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TEXTO /JUSTIFICACAO

Altere-se 0 §4°do art. 5°, inserindo-se os seguintes paragrafos 5° e 6°

§ 4°Na hipotese de transagéo que envolva microempresa ou empresa de pequeno porte o prazo de que
trata 0 inciso | do § 3° sera de até cem meses.

§ 5° Em todas as propostas de transagdo que envolvam redugdo de créditos, os encargos legais
acrescidos aos débitosinscritos em divida ativa da Unido de que trata o art. 1° do Decreto-Lein® 1.025, de 21 de
outubro de 1969, serdo obrigatoriamente reduzidos em percentual nao inferior ao aplicado as multas e aos juros
de mora relativos aos créditos a serem transacionados.

§ 6°A hipétese de transagéo que envolva cobranga administrativa, sem ajuizamento da execugao fiscal,
implica extingdo da totalidade dos encargos legais acrescidos aos débitos inscritos em divida ativa da Unido de
que trata 0 art. 1°do Decreto-Lei n° 1.025, de 21 de outubro de 1969.

JUSTIFICAGAO

Na redagdo dada ao §4°, prevé-se a possibilidade de que a transagéo envolvendo pessoas naturais
possa ser quitada em até 100 meses, prazo que é evidentemente excessivo em fungado do fato de se tratar de
pessoasfisicas, que, nos termos da legislagdo em vigor,ja pode parcelar seus débitos em até 60 meses, o qual
a MPV 899 eleva, na forma do inciso | do §3°, para 84 meses. Assim, propomos a supressao dessa elevagao.

Prevé, ainda, que no caso da pessoa natural ou microempresa, a redugdo dos créditos
transacionados, ou seja, 0 “perdao”, podera ser de até 70%, ou seja, o Fisco estaria abrindo méo de 70% do
total devido. Também se trata de beneficio excessivo, e a presente emenda, assim, admite como valida apenas
a elevagdo do prazo de parcelamento, no caso da microempresa, para 100 meses, mas sem aredugéo proposta
pela MPV 899.

Ademais, propomos que em todas as propostas de transa¢éo que envolvam reducéo de créditos,
seja assegurada a reducgdo dos encargos legais em patamar nao inferior a redugéo aplicada as multas e aos
juros de mora relativos aos créditos a serem transacionados, e que, no caso de a fransagdo envolver cobranga
administrativa, sem ajuizamento da execugao fiscal, seja assegurada a extingdo da totalidade dos encargos
legais acrescidos aos débitos inscritos em divida ativa da Uni&o.
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